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CoN{ISSÃO DE JUSTIçA E REDAÇÀo ***lo" "i âgL
Pro colc

PARECER N" 185, de 2018.

sUBSTITUTIVo N" 1, DE 2018 A pRoposrA DE EMENDA A LEI onGÂNIca No 1 DE 2018.

PROPONENTE: \[ciii Drrct(,n

RELATOR: Damasccno Junior/ l)SI)C

EMENTÂ: Âltera a Lei Orgânica do ir{unicípio de Cascavel.

PARECFTR pevonÁl,nr

r - FUND^MENTAÇÀO E voTo Do RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legrslatrva das proposiçôes.

r\s alretações sÀo as segütrtes

ãr trgo 1" altera a redaçà<.: da alinea "c" do Inciso XIII do att. 24

O artigo 2o altera o caput e os §§ 1' c 2" do art. 26.

O artigo 3o altera o caput e o § 2o e acresccnta o § -i" ao artigo 27

O artigo 4o rcvoga os incisos XII, XllI, XIV, XV, XVI, X\TI, XVIII e lX, alteta o inciso XX e acrescenta

os incisos XXI, XXII, XXIII, XIV do artigo 28.

O artigo 5" altera o inciso VII, revoga os incisos IX, Xl, XII, XIII, e actcscenta os incisos XV, XVI,

XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, )OOII, XXIV, ao artigo 29.

Oartigo6"acrescentâaalínea..f,aoincisoI,erevogaasalíneas

II do attigo 30.

O artigo 70 dá nova tedaçâo ao artigo 31.

O artigo 8o acÍescentâ os §§ 8" e 9" ao att.46
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O Projeto apresentado pcla Mesa f)iretora visa substitúr a Ptoposta de Emenda à Lei Otgânica do

Iüunicípio de Cascavel.
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O attigo 9" altera a redaçào do artigo 41.

O artigo l0 revoga o inciso III, o § 10 do attigo 43.

O attigo 11 altera o artigo 47.

O artigo 12 dá nova redaçâo ao artigo 44.

O artrgo 13 dá nova redaçào ao artigo 58.

O attigo 14 alteta a redaçào do attigo 168 todos da Lei Orgânica Municipal

,\firma a 
-f 
ustiltcativa

"O substitutivo aptesentad<.: a Proposta de lrmenda a Lei Orgânica no 1, de 2018 tem a hnalidade de sanar

possíveis erros no processo legislativo, bem como aproveitar o documento legislativo e propor as alteraçõcs

necessárias na Lri Orgânica para haver a compatibüdade entre a ptoposta do novo regimcnto Jnterno que está

tramitando nesta Casa com a Lei Orgânica.

tm reuniâo mantida com o Poder Executivo, na pessoa dcr Ptocurador -futídico, em conjunto com

Vereadores írcou acotdado gue tais mudanças seriam neccssárias, para que a proposta original encaminhada pelcr

Executiwo puclesse ter constitucionalidade e legalidade em alguns dispositivos".

Â Constituiçào Fcderal no Tínrlo III - Da, Organza.ção do Estado, Capítulo I - Da Organizaçào Poütico-

administrativa em seu artigo 18 dispõe:

",{Ít. 18. Â organizaçào político-administtaúr-a da República f'ederativa do Brasil

compteende a Uniâo, os [stados, o Disttito Federal e os Municlpios, todos
autôÍromos, nos te!Ínos desta Constituição."

Por isso, no que tange iniciatir.a e competência, nào se vcrihcatn impedimentos, pois o mandamento

Constitucional conferiu aos municípios autonomia pata aprovat sua Lei Orgânica, coofcrrme o attigo 29

"Ârt. 29, O ilIunicípio reger-se-á por lci orgânica, r'otada cm dois turnos, com o
intcrstício mínirno de dcz dias, e aprovada por dois terços dos mcmbros da Câmara

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípit.rs estabelecidos nesta Constituiçâo, na

Constituicào do respcctivo Estado e os scguintes prcccitos:

\

() \I
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Desse modo, o artigo 2o do Regimento Intcmo Resolução no 2, de ?01?, de 4 de Maro de 2012, dispôe

-4rt. 2o ,4 Clânara Maniipal nru .furçiiet ltgiktruu t exene atihaiyõw dr ftuliyalào f naruira e

orlarTre aid, Lv tro/e e d.rrr,$arameúo dot atot do lfxe*liro e praiitu aÍor da admini rup-ão inhma.

Àinda a Lei Orgânica em seu attigo -13 dispõc sobre a possibilidarlc dc Bmenda. vejamc,s

"Arr. .13 À Lei Orgânica podcrá ser emcndada meüante pt<.rposta

I - de urrr terço dos Vercadores;

Il - do Prefeito N{unicipal;

III - de cinco por cento, no mínimo, dos eleirorcs do municÍpio

§ 1" À proposta setá discutida e votada em dois turnos com intersúcio mínimo dc dez

dias, considerando-se aptovada, se obtiver, em ambas, dois tcrços dos votos dos

membros da Câmara N.Íunicipal, nào podendo o ptazo para üscussão e votaçào ser

superio! a noventn dias, garanúda a defcsa do Plenátio, quando se üatar de emenda

popular, por um dos cinco primciros signatários tro minimo, quarcnta e oito horas antcs

da defesa.

§ 2" A emenda será pron.rulgada pcla mesa ditctora da Câmara NÍunicipal com o

respcctivo númcro de ordem.

§ 3" Â matéria constantc de proposta de emenda reje.itada ou havida por prejudicada nâo

podcrá ser objcto de nova proposta na mesfila scssào legislativa-

§ 4" Às Emendas apresentadas a Lei Orgânica Municipal, terâo numeraçào scqüencial, a

c<-rntar da pubücação desta emenda. (X.edação dada pela Emenda à Lei Organica n'
) / 1ôn)\"

Àssim a ptoposta de Emenda a Lci Orgânica corige falhas e cornpatibiliza os anseios do Poder Executivo cotn os

do Poder Legislativo, dessc modo rcspeita os princípios da Sepataçiio e da Harmonia entrc os Poderes,

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



H
cascavÊL ESTADO DO PARANÁ

Pottanto, após avaliar a matéÍia como RelâtoÍ, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capul, ambos do

Rcgirnento Interno, nào se vcrificam impedirnentos constitucionais, Iegais e tócnicos a tramitaçào do projeto, deste

modo, oranifcsto o mcu voto FAVORIIVEL.

II. VOTO DACOMISSAO

É ., Parecer. Sala das Comissôes Pcrmanentes.

Cascavcl, 0ó de sctembto dc 201t|.

0ârnuru frluntdput üe @ssruUe[

ü-uU
ry/PPLDam /PSDC ampaio B

Presidentc Secretírrio NIcnrbro
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À Comissão de Jtrstiça e Redação por meio dos scus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto FAVORÁYEL âo projeto de Lci.
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